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PORTARIA No 04, de 15 de julho de 20I9.

o pRESTDENTE Do coNsóncto rNTERMUNrcrpAt pARA o DEsENvotvrÂ,tENTo
AI,IBIEI.{TAT SUSTCXTÁVEL DO NOflTE DE AAINAS.CODANORTE, NO U§O DE SUA§
nrnlgurçÕEs [EcAts, NoÂÂEtA sERvrDoREs PARA coMpoR A EQUTPE DE Apoto E o
pREGoErRo pARA ReauzaÇÃo DE ucreçôes NA Â oDAUDADE "pREGÃo
PRE§ENCIAU.No ÂmarO DO CODANORTE.

Art. lo- Ficom nomeodos os seguintes servidores poro comporem o equipe de
opoio e o pregoeiro poro o implontoçôo do modolidode de licitoçÕo "pregôo" no
ômbito do CODANORTE:

l. Pregoelro Oflclo!:

NADIA PATRíCIA DE SOUZA;

ll. Equlpe de Apolo:

o) RENATA LUIZA FERREIRA;

b) LUCíDIO BARBOSA DE SOUZA NETO;

lV - §uplentes do Equlpe & Apolo:

o) MAYARA PEREIRA FONSECA;

b) CARLA XAVIER DA SILVA;

c) NíVn MARIA GUEDES SOUTO;

d) JEFFERSON DANGELIS RAMOS SANTOS;

Art. 2o - Ausente o Pregoeiro Oficiol, esto seró temporório e outomoticomente
substituído pelo Sro. Renoto Luizo Feneiro ou pelo Sro. Moyoro Pereiro Fonseco,
possondo o integror q Equipe de opoirc, um dos suplentes, coso selo necessótio.

Art. 3o - A Pregoeiro e o Equipe de opoio serôo os responsóveis pelo eloboroçõo
dos editois, devendo opor em todo o procedimento, suo ossinoturo ou rubrico.

Art. 30 - Esto Portorio entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogondo-se
todos os onteriores, ou oquelos em contrório.
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